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PCLEG nº 1470.11.2021 
 
Santo André, 11 de novembro de 2021. 
 

 

Indicações do Vereador Lucas Zacarias 

 
 
Senhor Presidente, 
 
Em atenção aos ofícios abaixo, cumpre-nos relatar a Vossa Excelência o que segue: 
 
Ofício nº 712/2019 – G.P. - Proc. 4521/2019, protocolado sob o nº 33407/2019, onde solicita 
implantação de aparelhos para prática de atividades físicas conhecidos como “academia ao ar livre” em 
áreas públicas no Parque Andreense, informamos: 
 

• De acordo com a Secretaria de Meio Ambiente não há, no momento, recursos para a 
implantação de aparelhos para prática de atividades físicas, porém a solicitação foi cadastrada 
para execução tão logo seja possível. 

 
Quanto ao local indicado para instalação de academia ao ar livre, está prevista a construção de 
área verde no local, na proposta de regularização fundiária que o loteamento passa. O projeto 
foi aprovado por meio do Decreto Municipal nº 16.759, de 07 de Março de 2016, entretanto, 
esse novo projeto do loteamento ainda não foi registrado no 2º CRISA.   

 
De acordo com a Secretaria de Meio Ambiente, após análise técnica, foram constatados 03 
locais possíveis para instalação dos aparelhos de academia ao ar livre no Parque Andreense. 
O Primeiro é uma Área Verde com 795 m² localizado na esquina das ruas Bom Sucesso e 
Palotina, que já é utilizada como área de lazer pela população local; o segundo local localiza-
se na esquina das ruas Porecatu e Gramado: trata-se de área verde com 1.562 m²; o terceiro 
local trata-se de um lote público na esquina das ruas Jacobina e Ibertioga, em frente ao Posto 
de Saúde - esta área já é utilizada como praça. 

 

Ofício nº 1864/2021 – G.P. - Proc. 7198/2021, protocolado sob o nº 17380/2021, onde solicita ações 
da Assistência Social da Prefeitura com máxima urgência às famílias que se encontram alojadas 
precariamente nas calçadas da Rua Afonsina e imediações, na Vila Palmares, e providenciar a limpeza 
e recolhimento do lixo e entulho acumulados na área, informamos: 
 

• De acordo com a Secretaria de Cidadania e Assistência Social, a Rua Afonsina e imediações 
da Vila Palmares são periodicamente monitoradas pelo Serviço Especializado em Abordagem 
Social para Pessoas Adultas em Situação de Rua, vinculado ao Centro de Referência 
Especializado para Pessoas em Situação de Rua - CENTRO POP, da Secretaria de Cidadania 
e Assistência Social. 
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As abordagens sociais são realizadas diariamente nos períodos da manhã, tarde e noite. 
Durante o atendimento pelos profissionais, sendo estes educadores sociais, psicólogos e 
assistentes sociais, ofertam-se encaminhamentos diversos, buscando referenciar os munícipes 
nos serviços especializados, contudo, nem todos aceitam intervenção. Cabe informar que até o 
presente momento, não foram identificadas famílias com crianças no local. 
 
Além da presença dos serviços da Secretaria de Cidadania e Assistência Social, há atuação 
ostensiva pela equipe multidisciplinar do Consultório na Rua, serviço de competência da 
Secretaria de Saúde, face às questões relacionadas ao uso abusivo de substâncias 
psicoativas. Esclarece que o trabalho realizado pelos serviços que atuam com a população que 
utiliza a rua como espaço de moradia e sobrevivência, consiste em um vínculo cuja efetividade 
pode surtir efeitos de médio a longo prazo. Ainda de acordo com a Secretaria de Cidadania e 
Assistência Social, em relação à limpeza, o serviço de limpeza urbana do Semasa também 
atua no local. 
 

Com apreço, subscrevemo-nos. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
PAULO SERRA 
Prefeito  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
PEDRO LUIZ MATTOS CANHASSI BOTARO 
Presidente da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 
VSP/MPD 
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